
APROJETO DE LLLLLLLEI Nº -----P 
JUSTIFICATIVA 

 

 A prática de abandonar veículos nas calçadas e nas vias, 

ocupando o espaço público e dificultando a passagem dos pedestres e 

estacionamento de veículos em circulação, tornou-se comum na cidade de São 

Leopoldo.  

 Segundo os especialistas, a explicação para esse fenômeno 

pode estar nas facilidades para adquirir um novo veículo – prazos de financiamento 

maiores e taxas de juros menores.  Consequentemente, muitos motoristas que tinham 

carros mais velhos e com pouco valor de revenda estão preferindo simplesmente 

largar seus veículos antigos nas ruas a gastar dinheiro mandando consertá-los. 

 Constando que existe, na cidade, um grande número de veículos 

abandonados, trazendo grandes transtornos para os moradores, sendo inúmeros os 

casos relatados e as queixas de moradores do Município, ensejando reportagens a 

respeito do assunto além de constantes denúncias para a Guarda Civil Municipal para 

sanar a irregularidade, que nada pode fazer em razão do Código de Trânsito Brasileiro 

não prever remoção por abandono, se o mesmo não estiver incorrendo em alguma 

das infrações previstas. Em alguns casos, gerando ploriferação de mosquitos e ratos, 

além de poder servir de morada para usuários de drogas e indivíduos suspeitos. 

 Esses veículos, além dos problemas relatados, podem 

representar riscos à saúde pública, pois em muitos casos esses carros acabam 

virando pequenos depósitos de lixo e de água parada, o que pode atrair vetores de 

transmissão de doenças para a população. Situações como as relatadas chamam a 

atenção para a necessidade de se tratar do tema de forma objetiva e adequada, para 

que esses veículos sejam removidos, evitando assim os problemas expostos. 

 O Município tem responsabilidade sobre o tema, que é de 

interesse local, bem como prevê a remoção dos veículos nestes casos conforme os 

artigos 40 e 41 do Código de Posturas do Município, porém até então não regulamenta 

quem será o órgão responsável e os procedimentos a serem adotados para efetivar a 

remoção destes veículos. Por isso, apresentamos a nossa Proposta, em atendimento 

ao apelo dos cidadãos, e contamos com o voto dos nobres colegas para a sua 

aprovação. 

São Leopoldo, 12 de fevereiro de 2016.  

 

IARA CARDOSO 

Vereadora da Bancada do Solidariedade 

 

 



 

 

PROJETO DE LEI Nº _______/2016. 

 

"REGULAMENTA A REMOÇÃO PELO 
PODER PÚBLICO MUNICIPAL DE 
VEÍCULOS ABANDONADOS NAS VIAS 
PÚBLICAS E PASSEIOS MUNICIPAIS" 

 

 

ANIBAL MOACIR DA SILVA, Prefeito Municipal de São Leopoldo, faço saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte, Lei: 

Art. 1º Os veículos de propulsão animal, humana, motorizado ou não, e de 
visível estado de abandono ou em condições de inservibilidade, serão 
considerados abandonados e, portanto, removidos. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se abandonado o veículo que: 

I – se encontrar estacionado em logradouro público por prazo superior a 15 
(quinze) dias; e 

II – estiver em visível mau estado de conservação, com a carroceria 
apresentando evidentes sinais de colisão,ferrugem ou os pneus arriados, ainda 
que coberto ou for objeto de vandalismo ou depreciação voluntária. 
 

Parágrafo único. O tempo de abandono do veículo será contado a partir da 
data de inspeção no local realizada pelo órgão municipal competente. 

Art. 3ºNos casos em que ficar caracterizado o abandono, o veículo será 
identificado, e o proprietário será notificado pelo órgão municipal competente, 
para que retire o veículo do logradouro público no prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de remoção. 
 

§1º Caberá à Guarda Civil Municipal, a remoção dos veículos abandonados 
nas vias públicas municipais, bem como a notificação do proprietário e 
encaminhá-los para local destinado pelo Município para este fim. 
 

§2º O recolhimento do veículo abandonado em via pública será precedido de 
uma inspeção no local pela Guarda Civil Municipal para análise das condições 
e estado de conservação do veículo. 



§3º Caso o veículo não possua placas de identificação para a devida 
notificação, a remoção será imediata com a devida comunicação ao órgão 
responsável pela guarda do veículo. 

§4º Aos veículos com identificação da propriedade removidos ao local 
destinado como depósito, caberá a Guarda Civil Municipal a liberação aos 
proprietários ou procuradores formalmente constituídos por meio de documento 
autenticado em cartório, após os devidos pagamentos de despesas geradas 
pela remoção e guarda. 
 

Art. 4º Decorridos 60 (sessenta) dias da remoção, sem a reclamação 
apropriada e o pagamento do que for devido ao Município de São Leopoldo e a 
outros entes federativos, o veículo será submetido a leilão público ou 
modalidade equivalente, consoante disposição do art. 328 do Código de 
Trânsito Brasileiro. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos com base em leilão público ou 
modalidade equivalente serão destinados ao ressarcimento dos custos da 
remoção e guarda dos veículos. 

Art. 5º Em caso de constatação de situação de abandono do mesmo veículo, 
em período de tempo superiora 180 (cento e oitenta dias), independentemente 
do local, o veículo abandonado será removido sem a necessidade de 
comunicação ao proprietário ou responsável, respeitando apenas o prazo do 
termo de constatação, conforme anexo I. 

Art. 6ºSão partes integrantes desta os Anexos, I (modelo Termo de 
Constatação), II (modelo de Comunicado de Constatação – Adesivo), os quais 
especificam as etapas do procedimento de informação e recolhimento dos 
veículos abandonados e III (modelo de Notificação Extrajudicial – possível 
veículo abandonado). 
 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SÃO LEOPOLDO, _____ de _____________de 2016. 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 



 

 

ANEXO I 

 

 

TERMO DE CONSTATAÇÃO 

LEI Nº _______, DE ___DE__________DE 2016 

 

Regulamenta a remoção pelo poder público municipal de veículos  

abandonados nas vias públicas municipais conforme previsto no  

código de posturas do município em seus artigos 40 e 41. 

 

 Em razão de denúncia, foi constatado, conforme registro 

fotográfico em anexo, que na data de ____/____/_____ o veículo de marca 

_____________, modelo ___________________, de cor _____________, e placa(s) 

______-__________, está estacionado no logradouro (Rua, Avenida, etc. 

)_________________________________________________, nº_______ e em mau 

estado de conservação. 

 Por esta razão, e conforme o disposto na Lei _______, a partir 

desta data se iniciará a contagem do prazo de 15 (quinze) dias. Findo este prazo, na 

data de ___/___/____, será emitida notificação à residência do proprietário (conforme 

dados cadastrais de endereço disponibilizado pelo RENAVAM) para que seja 

removido o veículo do logradouro público dentro do prazo de 10 (dez) dias a contar do 

recebimento da notificação. Não havendo a remoção por ação do seu proprietário, o 

veículo será removido para o depósito público do Município de São Leopoldo. 

 

 

Agente:   mat.:    Em ___/___/____ 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II 

 

 

Leinº ________, de___de__________de 2016. 

 

 

Regulamenta a remoção pelo poder público municipal de veículos  

abandonados nas vias públicas municipais conforme previsto no  

código de posturas do município em seus artigos 40 e 41. 

 

COMUNICADO 

 

 Sr. proprietário/condutor/possuidor, 

 Em razão de denúncia, foi constatado, na data de 

____/____/_____ que este veículo de marca_________, modelo____________, de 

cor_____________, e placa(s)____-_______, está estacionado em logradouro público 

por prazo superior a 15 (quinze) dias eem mau estado de conservação. 

 Por esta razão, em com base na Lei Municipal nº 00.000/2014, o 

proprietário será notificado pela Guarda Civil Municipal para que retire o veículo do 

logradouro público no prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da notificação, 

sob pena de remoção do veículo para o depósito público do Município de São 

Leopoldo. 

 

 

Agente:    mat.:  Em ____/___/____ 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL– Possível Veículo 

Abandonado 

(Processo Administrativo nº _______) 

 

São Leopoldo, __ de ______________de________. 

 

 Prezado (a) Senhor(a), 

_____________________________________ 

 

 Conforme Termo de Constatação nº _____, lavrado no dia 

__/___/____, por volta das _______, na Rua 

________________________________________________________, bairro 

__________________________, foievidenciado o veículo, marca/modelo, ano, de 

vossa propriedade em provável situação de abandono. Segundo a Lei Municipal nº 

______, de ___/___/2016, os veículos em mau estado de conservação que estiverem 

estacionados em logradouros públicos por prazo superior a 15 (quinze) dias são 

considerados abandonados, autorizando ao Poder Público a proceder a sua remoção. 

 Necessário mencionar que o patrimônio em questão foi 

adesivado quinze dias após a lavratura do termo supramencionado; assim, já 

decorrido o prazo legal, vossa senhoria terá o prazo de 10 (dez) dias para remover o 

veículo do local, sob pena de arcar com todas as custas referentes à remoção e 

depósito do bem. 

 Salienta-se que, nos termos do artigo 328 do Código de Trânsito 

Brasileiro, os veículos removidos e não reclamados por seus proprietários, dentro do 

prazo de noventa dias, serão levados à hasta pública. 

 DESSA FORMA, pedimos a gentileza de que vossa senhoria 

diligencie no sentido de retirar o veículo do local, no qual se encontra estacionado há 

mais de 15 (quinze) dias, sob pena de serem tomadas as providências administrativas 

e judiciais cabíveis. No entanto, caso já tenha sido efetivada a retirada pleiteada, 

solicitamos que a presente notificação seja desconsiderada. 

Cordialmente, 

(RESPONSÁVEL) 


